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Autor: Jorge Côrte Real 
 

Data da 
Apresentação: 

28/06/2016 

 

Ementa: Acrescenta parágrafo único ao artigo 7º da Lei 12.153, de 22 de 
dezembro de 2009, para estabelecer que na contagem dos 
prazos processuais serão computados apenas os dias úteis. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

À Comissão de  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD) - 
Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 
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